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NOTAS COMPLEMENT ARES:

A – CONSUMIDORES NÃO MEDIDOS:
• Cobrar o valor correspondente a 12 m3 da respectiva tarifa

(Residencial não Social, Comercial, Industrial e Pública).

B – CHAFARIZES:
• Cobrar o valor correspondente a 180 m3 da categoria pública.

C – ABASTECIMENT O DE ÁGUA POR FONTE ALTERNATIVA
DO CLIENTE:

• Cobrar taxa de esgoto de 80% sobre o valor do volume de
água estimado, calculado por tarifa da categoria de uso
correspondente.

D – ENTIDADES FILANTRÓPICAS:
• Cobrar com base na tarifa da categoria residencial não social.

E – FORNECIMENT O DE ÁGUA PARA CARROS PIPA:
• Cobrar com base no valor do metro cúbico excedente ao

volume mínimo da categoria industrial.

F – TARIFA DE ESGOTO:
• Para as Categorias: Comercial (inclusive pequenos

comércios), Industrial e Pública, cobrar 80% calculado
sobre o valor da água.

• Para as Categorias: Residencial Social e Residencial não
Social, cobrar 50% calculado sobre o valor da água.

 
CATEGORIAS 

 
FAIXA CONSUMO 

(M3) 

 
VALOR (R$) 

 
% ESGOTO 

Residencial Social  Até 10 7,10 50 
 
Residencial Não Social 

Até 10 16,60 50 
11 a 25 16,60 + 3,10 50 

Acima de 25 63,10 + 5,35 50 
Comercial/ 
Industrial/ 
Pública 

Até 10 34,25 80 
11 a 25 34,25 + 5,08 80 

Acima de 25 110,45 + 6,07 80 
Pequenos Comércios Até 10 16,60 80 
 

ANEXO II

GLOSSÁRIO TÉCNICO DE CATEGORIAS E SUB-
CATEGORIAS DE USO

1. CATEGORIA  RESIDENCIAL:

SUB-CATEGORIAS:
01 – Casa de conjuntos habitacionais.
02 – Casas familiares.
03 – Apartamentos.
04 – Casa de Veraneio.
05 – Pequenos comércios abastecidos.
06 – Padrão social.
09 – Igrejas, instituições filantrópicas, culturais,
sindicatos e associações de classe.

2. CATEGORIA  COMERCIAL:

SUB-CATEGORIAS:
01 – Bancos e Similares (Instituições Financeiras).
02 – Postos de Gasolina (Sem Lavagem).
03 – Restaurantes e Bares.
04 – Teatro, cinemas, circos, feiras e exportações.
05 – Hospitais e clínicas privados.
06 – Instituições de ensino particulares.
07 – Escritórios e associações com atividades
comerciais.
08 – Lojas, supermercados, açougues, peixarias e
similares.
09 – Hotéis, pensões e motéis.
10 – Pequeno comércio.

3. CATEGORIA  INDUSTRIAL:

SUB-CATEGORIAS:
01 – Fábricas, indústrias que não usam água no processo
industrial.
02 – Fábricas, indústrias que usam água no processo
industrial.
03 – Lavanderias.
04 – Postos de gasolina com lavagem.
05 – Laboratórios farmacêuticos.
06 – Ligações especiais para construção.
07 – Fornecimento para carro tanque.
08 – Terrenos.
09 – Construções.

4. CATEGORIA  PÚBLICA:

SUB-CATEGORIAS :
01 – Repartições públicas federais.
02 – Repartições públicas estaduais.
03 – Repartições públicas municipais.
04 – Empresas de economia mista.
05 – Instituições de ensino público.
06 – Hospitais e clínicas públicas.
07 – Quartéis e cárceres
08 – Parques, cemitérios, jardins públicos e chafarizes.
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ANEXO I

ESTRUTURA TARIFÁRIA  A SER IMPLANT ADA


